PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

= ESTADO DE SÃO PAULO = 


 LEI N.º 123/00 DE 25 DE AGOSTO DE 2000.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA O ORÇAMENTO DE 2000, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMRIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento – Programa de 2000, crédito adicional Suplementar no valor de R$97.500,00 (Noventa e Sete Mil e Quinhentos Reais), destinado a reforço da seguintes dotações.

05 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos

01 -  Setor de Urbanismo e Edifícios Públicos

10580323.123 – Gerência e Implantação do Plano Diretor 

4110.00 – 112 – Obras e Instalações ................................................+R$  31.500,00

16880534.118 – Construção e Melhoramento Estradas Vicinais

4110.00 – 065 – Obras e Instalações .................................................+R$ 26.000,00

06 – Departamento de Agricultura, Abastecimento e Desenvol. Econômico

01 – Setor de Agric. Abast. E Desenvol. Econômico

04180112.108 – Aquisição Equipamentos e Mat.  Permanente

4120.00 – 020 – Equipamento e Mat. Permanente .............................+R$40.000,00

                                                                                                                                                         ________________

TOTAL A SUPLEMENTAR............................................................+R$97.5000,00

              ===========

Art. 2º - A Cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior será proveniente do excesso de arrecadação a verificar no exercício por conta dos convênios.

Art. 3º - O Crédito Adicional Suplementar  destina-se a cobrir despesas com Implantação do Plano Diretor Convênio Fehidro, Construção de Ponte na Zona Rural e Aquisição de Trator e Implementos Agrícola, Convênios com a Secretaria de Agricultura.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, 25 de agosto de 2000.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra.
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